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PROJETO DE LEI Nº 045/2023 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2023 
 

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e 
Metas do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2024. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA      0133 -  ATENÇÃO À SAÚDE 

TÍTULO DA AÇÃO   Atualização da tabela salarial dos servidores da saúde 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

Atualização Da Tabela Salarial Dos Servidores Municipais Da Saúde 

TIPOLOGIA Atividade Finalística        Saude 

        
             

Fundo Municipal de Saude           Recursos Humanos 

            -                                 – ANO 2024 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
            META FINANCEIRA 

Ação Realizada Unidade R$ 10.000.000,00 R$ 10.000.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA 
AÇÃO 

5072 OPERACIONALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS 

        
             

EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E 
SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 
2024 

R$ 176.598.583,09 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA 
EMENDA 

R$ 10.000.000,00 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

     Os trabalhadores da saúde de nosso município se mostraram fundamentais na 
superação da pandemia da COVID-19, trabalhando arduamente em defesa da vida dos 
niteroienses, prestando atendimento e cuidados aos afetados pela doença, bem como na 
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imunização dos munícipes. Contudo, percebemos que estes profissionais ainda não têm a 
valorização que precisam. Os baixos salários praticados através dos concursos públicos da 
Fundação Municipal de Saúde (FMS) desestimulam a permanência destes trabalhadores na 
rede de saúde municipal, e não atraem novos trabalhadores que queiram servir ao povo 
niteroiense. Vale ressaltar que a implementação de uma tabela salarial digna é uma pauta 
histórica na cidade, advinda dos movimentos e representações desta categoria, e foi 
inclusive colocada como resolução aprovada na 9ª Conferência Municipal de Saúde de 
Niterói, ocorrida em abril do corrente ano.  
               Neste sentido, a ação proposta na presente emenda poderá servir como 
ferramenta fundamental para a valorização dos profissionais de saúde de nossa cidade, e 
estimulará a chegada de novos servidores, com concursos públicos realizados com salários 
mais atraentes, e que sejam condizentes com as necessidades dos trabalhadores desta 
categoria. 
 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2023. 
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